
 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
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RESOLUÇÃO Nº  096/2008.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “I EN-

CONTRO REGIONAL DE HISTÓRIA SOCIAL 

E CULTURAL”, sob a responsabilidade, no De-

partamento de Letras e Ciências Humanas desta   

Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

044/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11 

de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003978/2007,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “I ENCONTRO REGIONAL DE HISTÓRIA SOCIAL E CULTURAL”, rea-

lizado no período de 16 de outubro  de 2007 a 19 de outubro de 2007, cadastrado no SIEX Brasil 

pelo código nº  35879, sob a responsabilidade Departamento  de Letras e Ciências Humanas desta 

Universidade, tendo como Coordenadora a Professora ALCILEIDE CABRAL DO NASCIMEN-

TO, contando com a colaboração de JULIANA RODRIGUES DE LIMA LUCENA, cujo objetivo 

é propiciar a oportunidade aos estudantes da graduação e da pós-graduação, aos pesquisadores e 

professores, em especial da região Nordeste, para divulgar seus trabalhos aprofundar reflexões e 

trocar experiências nas veredas da multiplicidade das perspectivas teóricas e metodológicas; con-

tribuir para construção de saberes sensíveis à consolidação da democracia, da liberdade, da diver-

sidade e da inclusão social no nosso país; estimular a participação de estudantes da UFRPE em 

ações de extensão; fomentar a realização de ações integradas nas áreas de ensino, pesquisa e exten-

são e aproximar a Universidade dos atores e das demandas sociais, conforme consta do Processo  

acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 


